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CONTRATAÇÃO DIRETA N° 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

1. DO OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE VIDRO PARABRISA FRONTAL, COM INSTALAÇÃO INCLUSA, PARA A 

MINICARREGADEIRA NEW HOLLAND L320, ANO 2022, CHASSI 

JAFOL320PNM417802, PERTENCENTE À FROTA DO CIDIRIOS. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DO OBJETO 

 

A contratação é indispensável para restabelecer as condições de operabilidade e 

segurança do maquinário de propriedade deste Consórcio. O equipamento encontra-

se com o vidro frontal avariado, o que impede a proteção do operador contra 

intempéries e resíduos, além de comprometer a visibilidade e a segurança nas 

frentes de trabalho. A substituição imediata visa garantir a continuidade dos serviços 

de infraestrutura executados pelo CIDIRIOS. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

Trata-se, neste caso, de procedimento dispensável da realização de licitação, 

conforme estabelecido no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, uma das ocasiões em 

que é cabível a dispensa de licitação: 

 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras". 

 

Valor atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e onze centavos), através do Decreto Federal nº 12.807 de 29 

de dezembro de 2025. 

 

Para fins desta contratação, observam-se ainda os seguintes parágrafos do Art. 75: 

 

• § 1º: Para fins de aferição dos valores, deve-se observar o somatório do que for 

despendido no exercício financeiro pela unidade gestora com objetos de mesma 

natureza. 

 • § 2º: Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 

duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público. 

(Nota: O limite para o CIDIRIOS, portanto, é de R$ 130.984,22). 
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Adicionalmente, quanto à formalização: 

 

• Art. 95: O instrumento de contrato pode ser substituído por outro instrumento 

hábil, como a nota de empenho de despesa ou autorização de compra.  

• § 2º: É admitido o contrato verbal apenas para pequenas compras ou prestações 

de serviços de pronto pagamento, de valor não superior a R$ 13.098,41, conforme 

atualização do Decreto Federal nº 12.807 de 31 de dezembro de 2025. 

 

4. DO FORNECEDOR  

 

Razão social: E&D VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA. 

Endereço: Rua Tomé de Souza, 209-E, Xanxerê/SC. 

CNPJ: 53.555.310/0001-39. 

 

5. DO PREÇO  

 

Valor total da contratação: R$ 1.790,00 (mil setecentos e noventa reais) 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

 

O valor proposto justifica-se por ser o menor preço global obtido em pesquisa de 

mercado, apresentando uma economia de R$ 400,00 em relação à segunda 

proposta apresentada (R$ 2.190,00). O montante está em conformidade com os 

preços praticados no mercado regional para componentes especializados de linha 

amarela. 

 

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A escolha da empresa E&D VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA justifica-se pela oferta 

do menor valor, pela confirmação de disponibilidade imediata do item compatível 

com o modelo L320 e pela inclusão da mão de obra de instalação no orçamento. A 

despeito da obtenção de duas propostas, estas mostram-se suficientes para balizar o 

preço de mercado dada a especificidade técnica do componente. 

 

 

__________________________ 

Lariane Dal Piva da Silva  

Assessora de Compras 
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8. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

À vista a exposição do exposto acima, referente a realização da despesa, 

independentemente de Licitação, e com minha aprovação, com fundamento nos 

motivos expostos acima, e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021:  

 

(X) Ratifico e Autorizo a realização da despesa  

( ) Indefiro a realização da despesa  

 

 

Ipuaçu/SC, 11 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________  

Eliseu Bilibio  

Diretor Executivo/Operacional 

 

 

________________________________  

Nerci Santin  

Prefeito de Aberlardo Luz  

Presidente do Consórcio 
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